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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90017/2025 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 076/2025 

 

Pelo presente instrumento, com base na Lei n.º 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO   o Pregão 

Eletrônico n.º 90017/2025, para Registro de preços para futura e eventual aquisição de cestas básicas, 

visando o atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social no município de Candiba – 

Bahia., em favor da empresa: SANTOS REIS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

23.628.796/0001-27, situada na Rua Jose Bonifácio, nº 177, Bairro Vila Nova, Guanambi – BA, CEP: 

46.430-000, vencedora do lote: 01 no valor total global de R$ 373.980,00 (trezentos e setenta e três 

mil, novecentos e oitenta reais), nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. 

 

A homologação da presente Licitação é feita nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei n.º 14.133/2021, 

tem como base o Julgamento da Proposta e documentação, realizado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, 

que, em análise aos documentos apresentados pela empresa constatou o atendimento de todas as 

condições de habilitação previstas na lei, conforme Termo de Julgamento devidamente publicado no 

Diário Oficial Próprio do Município.  

 

A empresa fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que será 

celebrado entre as partes, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado 

e homologado nos termos e prazos estipulados.  

 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico nº 

90017/2025 no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência do Município, para fins de 

publicidade e transparência, nos termos do inciso I do parágrafo único do artigo 176, da Lei n.º 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 047 de 28 de março de 2023.  

 

Candiba-BA, 25 de junho de 2025 

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO  

PREFEITO DE CANDIBA/BA 


